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PRETEITURA MUNICIPÂL DE DIÂNÓPOLIS

LEI Ne 533 /-90 de 15 de Fevereiro de 19 90

''REYOGA Â LEI

E DÃ OUTRAS

Gabinete dc prefe i to
do Tocantins r aos 15 dias

Ne 493/88

PROV I DÊNC IAS"

noli s, Âprovou, e Err

quintc Lei.

Â Câmara Municipal de Dian6-

, Prefeito Municipal, sanciono â sê-.

Ârt. le) Fica revogada a Lei Ne 493/gg,
de 15 de Dezembro dê lggg,qrre concede pensão ao Ilx-Verea_,
dor GEMLDO MOTÂ.

Ârt.2e)
Janeiro de 1989.

Esta Lei 6 retroativa a Ie de

poIis, Es tado

ro de 199C.

Municipal de Dian6-

do mês de Fevere i

COSTA PÓVOÂ

Prefeito l.,Íunicipal
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